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O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 325/2022 – –  CRIA O “SELO DIVERSIDADE RACIAL”, PARA PROMOVER AÇÕES AFIRMATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NO ÂMBITO DA INICIATIVA PRIVADA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, de autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:











REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 325/2022
AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


CRIA O “SELO DIVERSIDADE RACIAL”, PARA PROMOVER AÇÕES AFIRMATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL NO ÂMBITO DA INICIATIVA PRIVADA DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


Art. 1º Fica instituído o “Selo Diversidade Racial”, com o objetivo de promover ações afirmativas de igualdade racial no âmbito da iniciativa privada do município de Sete Lagoas.
Parágrafo único. O Selo a que se refere o caput será destinado a promover empresas da iniciativa privada que estabeleçam uma porcentagem mínima de 40% (quarenta por cento) de suas vagas para pessoas negras ou indígenas.
Art. 2º O “Selo Diversidade Racial” será emitido pelo Poder Executivo Municipal, que avaliará a política de igualdade racial da empresa e a sua manutenção por meio de:
I - análise de documentos;
II - auditorias e inspeções; 
III - análise de serviços; e 
IV - verificação de discriminações no ambiente de trabalho. 
Art. 3º O “Selo Diversidade Racial” terá validade anual e estará sujeito à reavaliação periódica, observados os mesmos critérios estabelecidos no artigo 2º.
Art. 4º As empresas interessadas em conseguir o “Selo Diversidade Racial” deverão solicitá-la junto à Secretaria designada pelo Poder Executivo.
Art. 5º É vedada a concessão do Selo às empresas: 
I - que não estejam regularmente instaladas no município; 
II - que não estejam em regularidade com a Receita Federal;
III - que não estejam em conformidade com as legislações municipal, estadual, federal e internacional, vigentes para o exercício de suas atividades econômicas;
IV - condenadas pela Justiça brasileira por trabalho escravo e/ou infantil.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará o “Selo Diversidade Racial”.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.


               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 15 de março de 2023.
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